
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.012, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
 Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, e a Lei nº 7.210, de 1984. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, e a Lei 

nº 7.210, de 1984. 
Art. 2º O caput do art. 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 94 - A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 4 

(quatro) anos do dia em que for extinta, de qualquer modo, a pena ou 
terminar sua execução, desde que o condenado:  

...........................................................................................  

.................................................................” (NR). 
Art. 3º O artigo 202 da Lei nº 7.210, de 1984 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 202. Cumprida ou extinta a pena e observado o disposto 

no art. 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, não constarão da folha 
corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por 
auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à condenação, salvo 
para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros 
casos expressos em lei.” (NR). 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O artigo 94 do Código Penal trata dos requisitos para 
requerimento da reabilitação, de modo a assegurar ao condenado o 
sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação. 

 Ocorre que a redação atual do dispositivo permite o 
requerimento de forma extremamente prematura, tendo em vista que 
estabelece o prazo de apenas dois anos do dia em que for extinta a 
pena, computando-se o período de prova da suspensão e o do 
livramento condicional. 

 A previsão legal merece reparos, a fim de que se possa 
resguardar um tempo maior até mesmo para se aferir com maior 
segurança os requisitos previstos nos próprios incisos do artigo. 

 Por isso, propõe-se que o requerimento só possa ser realizado 
decorridos 4 anos, não estando neles computados o período de prova 
da suspensão nem o do livramento condicional. 

 Em coerência com essa alteração também é necessário deixar 
expressa a referência a esse dispositivo do Código Penal no artigo 202 
da Lei de Execução Penal, garantindo-se, assim, interpretação 
consentânea. 
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 Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta promove 
o devido aprimoramento da legislação, contamos com o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 
Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

CAPITÃO AUGUSTO 
DEPUTADO FEDERAL 

 PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 
 

Reabilitação 
Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  
Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 
incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 
que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período 
de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 
condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   
II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 
III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia 
da vítima ou novação da dívida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 
desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 
necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a pena que 
não seja de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou 
certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou 
referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou 
outros casos expressos em lei.  

Art. 203. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, serão editadas 
as normas complementares ou regulamentares necessárias à eficácia dos dispositivos não 
auto-aplicáveis.  

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as unidades federativas, em convênio com o 
Ministério da Justiça, projetar a adaptação, construção e equipamento de estabelecimentos e 
serviços penais previstos nesta Lei.  

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou 
desapropriação de prédios para instalação de casas de albergados.  

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser ampliado, por ato do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, mediante justificada solicitação, 
instruída com os projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos.  

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as unidades 
federativas implicará na suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, 
para atender às despesas de execução das penas e medidas de segurança.  

Art. 204. Esta lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reforma da Parte 
Geral do Código Penal, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, 
de 2 de outubro de 1957.  
 

Brasília, em 11 de julho de 1.984; 163º da Independência e 96º da República.  
 
JOÃO FIGUEIREDO  
Ibrahim Abi-Ackel  

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html

